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 ► Portarias

A diretorA GerAl Pro temPore do institUto FederAl de edUCAçÃo, CiÊnCiA e teCnoloGiA FArroUPilHA 
– CAMPUS SANTO ÂNGELO, nomeada pela Portaria nº 1.889, de 09 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União de 12 de dezembro de 2016, seção 02, página 16, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

PORTARIA Nº 020, DE 01 DE MARÇO DE 2018

ConCeder AFAstAmento PArCiAl PArA QUAliFiCAçÃo à servidora ZÍPorA morGAnA QUinteiro dos sAntos, 
matrícula siAPe n° 1128051, ocupante do cargo docente eBtt, do Campus santo Ângelo do instituto Federal de educação, 
Ciência e tecnologia Farroupilha, no período de 19 de fevereiro a 14 de agosto de 2018, para frequentar as disciplinas 
letivas referente ao curso nanociências, da modalidade doutorado, do Programa Pós-Graduação stricto sensu em nanoci-
ência, da instituição Centro Universitário Franciscano, conforme o Processo nº 23719.000158/2017-45.

PORTARIA Nº 021, DE 01 DE MARÇO DE 2018

ConCeder AFAstAmento PArCiAl PArA QUAliFiCAçÃo ao servidor ivAn JACson PreUss, matrícula siAPe n° 
2225187, ocupante do cargo técnico em Agropecuária, do Campus santo Ângelo do instituto Federal de educação, Ciência 
e tecnologia Farroupilha, no período de 23 de fevereiro a 01 de junho de 2018, para frequentar as disciplinas letivas 
referente ao curso desenvolvimento e Políticas Públicas, da modalidade mestrado, do Programa Pós-Graduação stricto 
sensu em desenvolvimento e Políticas Públicas, da instituição Universidade Federal Fronteira sul, conforme o Processo nº 
23719.000065/2016-30.

PORTARIA Nº 022, DE 01 DE MARÇO DE 2018

ConCeder AFAstAmento PArCiAl PArA QUAliFiCAçÃo à servidora BrUnA sAsso AntUnes, matrícula siAPe n° 
2240649, ocupante do cargo de médico, do Campus santo Ângelo do instituto Federal de educação, Ciência e tecnologia 
Farroupilha, no período de 19 de fevereiro a 19 de agosto de 2018, para frequentar as disciplinas letivas referente ao curso 
Mestrado Ensino Científico e Tecnológico, da Modalidade Mestrado, do Programa Pós-Graduação em Ensino Científico e 
tecnológico, da instituição Universidade regional integrado do Alto Uruguai e das missões – Uri – Campus santo Ângelo, 
conforme o Processo nº 23719.000079/2017-34.

PORTARIA Nº 023, DE 01 DE MARÇO DE 2018

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao servidor LUCAS CAMPELLO DA PIEVA, Matrícula SIAPE nº 
1757909, ocupante do cargo técnico Administrativo em educação – técnico em tecnologia da informação, em exercício 
no Campus santo Ângelo do instituto Federal Farroupilha, para o nível de Capacitação iv (04), permanecendo inalterados 
o seu Nível de Classificação e o seu Padrão de Vencimento, com efeitos financeiros a contar de 07/02/2018, conforme 
Processo nº 23719.000032/2018-51.

PORTARIA Nº 024, DE 01 DE MARÇO DE 2018

CONCEDER Progressão por Mérito Profissional à servidora LETIANE NASCIMENTO DA PONTE, Matrícula SIAPE nº 
2211291, ocupante do cargo técnico-Administrativo em educação – técnico em laboratório, em exercício no Campus 
santo Ângelo do instituto Federal Farroupilha, para o Padrão de vencimento 03, permanecendo inalterados o seu nível 
de Capacitação e o seu Nível de Classificação, com efeitos financeiros a contar de 11/03/2018, conforme Processo nº 
23719.000053/2018-77.

PORTARIA Nº 025, DE 01 DE MARÇO DE 2018

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional à servidora LETIANE NASCIMENTO DA PONTE, Matrícula SIAPE 
nº 2211291, ocupante do cargo técnico Administrativo em educação – técnico em laboratório, em exercício no Campus 
santo Ângelo do instituto Federal Farroupilha, para o nível de Capacitação iii (03), permanecendo inalterados o seu nível 
de Classificação e o seu Padrão de Vencimento, com efeitos financeiros a contar de 26/03/2018, conforme Processo nº 
23719.000031/2018-15.

PORTARIA Nº 026, DE 02 DE MARÇO DE 2018

i - AUtoriZAr, de acordo com a lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996, a servidora mArtA BreUniG loose, matrícu-
la siAPe nº 1939954, ocupante do Cargo de Professor do ensino Básico, técnico e tecnológico, CnH 03898786953, categoria 
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“AB”, a CondUZir os veÍCUlos oFiCiAis do instituto Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo, nos deslocamentos 
municipais, intermunicipais e interestaduais, a serviço desta instituição.

ii – estabelecer o prazo de vigência desta autorização até 19/02/2023, conforme a validade da CnH do servidor.
iii – esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 027, DE 02 DE MARÇO DE 2018

i - AUtoriZAr, de acordo com a lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996, a servidora KArlise soAres nAsCimento, 
matrícula siAPe nº 1927912, ocupante do Cargo de Professor do ensino Básico, técnico e tecnológico, CnH 04546992457, 
categoria “B”, a CondUZir os veÍCUlos oFiCiAis do instituto Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo, nos desloca-
mentos municipais, intermunicipais e interestaduais, a serviço desta instituição.

ii – estabelecer o prazo de vigência desta autorização até 31/01/2023, conforme a validade da CnH do servidor.
iii – esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 028, DE 02 DE MARÇO DE 2018

i - AUtoriZAr, de acordo com a lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996, o servidor vAldAir PilAn JACQUes, matrícula 
siAPe nº 2137095, ocupante do Cargo técnico-Administrativo em educação – técnico em Agropecuária, CnH 02280977171, 
categoria “Ad”, a CondUZir os veÍCUlos oFiCiAis do instituto Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo, nos desloca-
mentos municipais, intermunicipais e interestaduais, a serviço desta instituição.

ii – estabelecer o prazo de vigência desta autorização até 19/02/2023, conforme a validade da CnH do servidor.
iii – esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 029, DE 06 DE MARÇO DE 2018

CONCEDER Incentivo à Qualificação ao servidor ANDRÉ BATALIN, Matrícula SIAPE nº 3009892, ocupante do cargo 
técnico-Administrativo em educação – operador de máquinas Agrícolas, em exercício no Campus santo Ângelo do instituto 
Federal Farroupilha, no percentual de 15% (quinze por cento), com efeitos financeiros a contar de 28/02/2018, conforme 
Processo nº 23719.000073/2018-48.

PORTARIA Nº 030, DE 08 DE MARÇO DE 2018

ConCeder AFAstAmento PArCiAl PArA QUAliFiCAçÃo à servidora Aline HAAB lUtte olson, matrícula siAPe n° 
2221945, ocupante do cargo Assistente de Aluno, do Campus santo Ângelo do instituto Federal de educação, Ciência e 
tecnologia Farroupilha, no período de 12 de março de 2018 a 12 de setembro de 2018, para frequentar as disciplinas 
letivas referente ao curso Biologia Celular e molecular, da modalidade doutorado, do Programa Pós Graduação Biolo-
gia Celular e molecular, da instituição Pontifícia Universidade Católica do rio Grande do sul, conforme o Processo nº 
23243.000479/2015-11.

PORTARIA Nº 031, DE 08 DE MARÇO DE 2018

ConCeder AFAstAmento PArCiAl PArA QUAliFiCAçÃo ao servidor rodriGo Pivoto mUlAZZAni, matrícula siAPe 
n° 2392234, ocupante do cargo engenheiro Agrônomo, do Campus santo Ângelo do instituto Federal de educação, Ciência 
e tecnologia Farroupilha, no período de 01 de março a 31 de julho de 2018, para frequentar as disciplinas letivas referente 
ao curso doutorado em Ciência do solo, da modalidade doutorado, do Programa Pós-Graduação em Ciência do solo, da 
instituição Universidade Federal de santa maria, conforme o Processo nº 23719.000183/2017-29.

PORTARIA Nº 032, DE 09 DE MARÇO DE 2018

ConCeder AFAstAmento PArCiAl PArA QUAliFiCAçÃo à servidora liliAne KreBs Bessel mUller, matrícula siAPe 
n° 1885315, ocupante do cargo técnico em Assuntos educacionais, do Campus santo Ângelo do instituto Federal de edu-
cação, Ciência e tecnologia Farroupilha, no período de 07 de março a 04 de julho de 2018, para frequentar as disciplinas 
letivas referente ao curso Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica, da Modalidade Mestrado, do Pro-
grama Pós-Graduação em Educação Profissional e Tecnológica, do polo Jaguari, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
tecnologia Farroupilha, conforme o Processo nº 23719.000021/2018-71.

PORTARIA Nº 033, DE 09 DE MARÇO DE 2018

i – retiFiCAr a Portaria nº 024, de 01 de março de 2018, conforme segue:
- onde se lÊ:
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CONCEDER Progressão por Mérito Profissional à servidora LETIANE NASCIMENTO DA PONTE, Matrícula SIAPE nº 
2211291, ocupante do cargo técnico-Administrativo em educação – técnico em laboratório, em exercício no Campus 
santo Ângelo do instituto Federal Farroupilha, para o Padrão de vencimento 03, permanecendo inalterados o seu ní-
vel de Capacitação e o seu Nível de Classificação, com efeitos financeiros a contar de 11/03/2018, conforme Processo nº 
23719.000053/2018-77.

- leiA-se:
CONCEDER Progressão por Mérito Profissional à servidora LETIANE NASCIMENTO DA PONTE, Matrícula SIAPE nº 

2211291, ocupante do cargo técnico-Administrativo em educação – técnico em laboratório, em exercício no Campus 
santo Ângelo do instituto Federal Farroupilha, para o Padrão de vencimento 03, permanecendo inalterados o seu ní-
vel de Capacitação e o seu Nível de Classificação, com efeitos financeiros a contar de 12/03/2018, conforme Processo nº 
23719.000053/2018-77.

PORTARIA Nº 034, DE 09 DE MARÇO DE 2018

loCAliZAr, no âmbito da estrutura organizacional do instituto Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo, o servidor 
AndrÉ BAtAlin, matrícula siAPe n° 3009892, ocupante do cargo técnico-Administrativo em educação – operador de má-
quinas Agrícolas, no setor de Produção.

PORTARIA Nº 035, DE 09 DE MARÇO DE 2018

loCAliZAr, no âmbito da estrutura organizacional do instituto Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo, o servidor 
sAmUel mUller ForrAti, matrícula siAPe n° 1227156, ocupante do cargo técnico-Administrativo em educação – Assisten-
te de laboratório, na Assessoria 02.  

PORTARIA Nº 036, DE 13 DE MARÇO DE 2018

revoGAr a Portaria nº 093/2017, de 13 de julho de 2017.
 desiGnAr os servidores abaixo relacionados, para constituírem o núcleo de inovação e transferência de tecnologia 

- nit, do instituto Federal Farroupilha Campus santo Ângelo:
Presidente: FÁtimA reGinA ZAn – docente
vice-Presidente: dieGo Pretto – docente
secretário:  edUArdo PACHeCo CemBrAnel – tAe
- tAlitHA ComArU – docente
- Adilson riBeiro PAZ stAmBerG – dPeP
- ÂnGelA PAWloWsKi – CPe
- KArlise soAres nAsCimento – CeX 
iii - esta Portaria terá validade de 02 (dois) anos a contar de sua expedição.  
iv - esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 037, DE 13 DE MARÇO DE 2018

ConCeder AFAstAmento PArCiAl PArA QUAliFiCAçÃo ao servidor AleXAndre mUmBACH, matrícula siAPe n° 
1895767, ocupante do cargo Assistente em Administração, do Campus santo Ângelo do instituto Federal de educação, 
Ciência e tecnologia Farroupilha, no período de 12 de março a 07 de julho de 2018, para frequentar as disciplinas leti-
vas referente ao curso mestrado em desenvolvimento e Políticas Públicas, da modalidade mestrado, do Programa Pós-
-Graduação em desenvolvimento e Políticas Públicas, da Universidade Federal da Fronteira sul, conforme o Processo nº 
23719.000082/2018-39.

PORTARIA Nº 038, DE 13 DE MARÇO DE 2018

ConCeder AFAstAmento PArCiAl PArA QUAliFiCAçÃo à servidora FernAndA mArtini de AndrAde, matrícula 
siAPe n° 2646194, ocupante do cargo nutricionista, do Campus santo Ângelo do instituto Federal de educação, Ciência e 
tecnologia Farroupilha, no período de 07 de março a 04 de julho de 2018, para frequentar as disciplinas letivas referente 
ao curso Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica, da Modalidade Mestrado, do Programa Pós-Gra-
duação em Educação Profissional e Tecnológica, do polo Jaguari, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Farroupilha, conforme o Processo nº 23719.000029/2018-38.
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PORTARIA Nº 039, DE 16 DE MARÇO DE 2018

i - AUtoriZAr, de acordo com a lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996, o servidor AndrÉ BAtAlin, matrícula siAPe nº 
3009892, ocupante do Cargo técnico-Administrativo em educação – operador de máquinas Agrícolas, CnH 02392989699, 
categoria “AC”, a CondUZir os veÍCUlos oFiCiAis do instituto Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo, nos desloca-
mentos municipais, intermunicipais e interestaduais, a serviço desta instituição.

ii – estabelecer o prazo de vigência desta autorização até 20/01/2020, conforme a validade da CnH do servidor.
iii – esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 040, DE 20 DE MARÇO DE 2018

i - AUtoriZAr, de acordo com a lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996, o servidor sAmUel mUller ForrAti, 
matrícula siAPe nº 1227156, ocupante do Cargo técnico-Administrativo em educação – Assistente de laboratório, CnH 
06415720090, categoria “B”, a CondUZir os veÍCUlos oFiCiAis do instituto Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo, 
nos deslocamentos municipais, intermunicipais e interestaduais, a serviço desta instituição.

ii – estabelecer o prazo de vigência desta autorização até 15/01/2020, conforme a validade da CnH do servidor.
iii – esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 041, DE 20 DE MARÇO DE 2018

i – desiGnAr os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão res-
ponsável pela organização e realização do evento mostra de tecnologia, educação e Ciência (m-tec), do instituto Federal 
Farroupilha – Campus santo Ângelo:

- Adilson riBeiro PAZ stAmBerG - Presidente
- AndrÉA PereirA
- ÂnGelA PAWloWsKi
- CArmen loUrdes didonet smAniotto
- CristiAne dA silvA stAmBerG
- elAine lUiZA BiACCHi vione
- FÁtimA reGinA ZAn
- KArlise soAres nAsCimento
- lUCiAno PereirA lUdUviCo
- lUis HenriQUe loose
- mArCele teiXeirA HomriCH rAvAsio
- ritA FernAndA monteiro FernAndes
- rosÉliA dA rosA lUtCHemeYer
- tAlitHA ComArU
ii - esta Portaria terá validade até 14/12/2018.  
iii - esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

rosAne rodriGUes PAGno
diretora Geral Pro tempore
iFFar Campus santo Ângelo

o diretor GerAl Pro temPore sUBstitUto do institUto FederAl de edUCAçÃo, CiÊnCiA e teCnoloGiA FAr-
roUPilHA – CAmPUs sAnto ÂnGelo, nomeado pela Portaria nº 1.312, de 20 de outubro de 2017, publicada no diário 
Oficial da União de 23 de outubro de 2017, seção 02, página 18, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, RESOLVE:

PORTARIA Nº 042, DE 26 DE MARÇO DE 2018

i - AUtoriZAr, de acordo com a lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996, o servidor edÊnnis AleXAndre BArBosA 
de morAis, matrícula siAPe nº 1214910, ocupante do Cargo de Professor do ensino Básico, técnico e tecnológico, CnH 
02350912994, categoria “Ad”, a CondUZir os veÍCUlos oFiCiAis do instituto Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo, 
nos deslocamentos municipais, intermunicipais e interestaduais, a serviço desta instituição.

ii – estabelecer o prazo de vigência desta autorização até 09/05/2018, conforme a validade da CnH do servidor.
iii – esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 043, DE 26 DE MARÇO DE 2018

i - AUtoriZAr, de acordo com a lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996, a servidora mArieli tereZinHA KrAmPe 
mACHAdo, matrícula siAPe nº 1137665, ocupante do Cargo de Professor do ensino Básico, técnico e tecnológico, CnH 
01746581804, categoria “B”, a CondUZir os veÍCUlos oFiCiAis do instituto Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo, 
nos deslocamentos municipais, intermunicipais e interestaduais, a serviço desta instituição.

ii – estabelecer o prazo de vigência desta autorização até 24/08/2019, conforme a validade da CnH do servidor.
iii – esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 044, DE 26 DE MARÇO DE 2018

CONCEDER Progressão por Mérito Profissional à servidora CLÁUDIA MENDES DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 2211102, 
ocupante do cargo técnico-Administrativo em educação – tradutor e intérprete de linguagem de sinais, em exercício no 
Campus santo Ângelo do instituto Federal Farroupilha, para o Padrão de vencimento 03, permanecendo inalterados o seu 
Nível de Capacitação e o seu Nível de Classificação, com efeitos financeiros a contar de 06/03/2018, conforme Processo nº 
23719.000107/2018-02.

PORTARIA Nº 045, DE 26 DE MARÇO DE 2018

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional à servidora LICIARA DAIANE ZWAN, Matrícula SIAPE nº 2221574, 
ocupante do cargo técnico Administrativo em educação – tradutor e intérprete de linguagem de sinais, em exercício no 
Campus santo Ângelo do instituto Federal Farroupilha, para o nível de Capacitação iii (03), permanecendo inalterados 
o seu Nível de Classificação e o seu Padrão de Vencimento, com efeitos financeiros a contar de 13/04/2018, conforme 
Processo nº 23719.000095/2018-16.

PORTARIA Nº 046, DE 26 DE MARÇO DE 2018

CONCEDER Progressão por Mérito Profissional à servidora LICIARA DAIANE ZWAN, Matrícula SIAPE nº 2221574, ocu-
pante do cargo técnico-Administrativo em educação – tradutor e intérprete de linguagem de sinais, em exercício no 
Campus santo Ângelo do instituto Federal Farroupilha, para o Padrão de vencimento 03, permanecendo inalterados o seu 
Nível de Capacitação e o seu Nível de Classificação, com efeitos financeiros a contar de 13/04/2018, conforme Processo nº 
23719.000108/2018-49.

PORTARIA Nº 047, DE 26 DE MARÇO DE 2018

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional à servidora CLÁUDIA MENDES DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 
2211102, ocupante do cargo técnico Administrativo em educação – tradutor e intérprete de linguagem de sinais, em 
exercício no Campus santo Ângelo do instituto Federal Farroupilha, para o nível de Capacitação iii (03), permanecendo 
inalterados o seu Nível de Classificação e o seu Padrão de Vencimento, com efeitos financeiros a contar de 15/03/2018, 
conforme Processo nº 23719.000109/2018-93.

PORTARIA Nº 048, DE 26 DE MARÇO DE 2018

CONCEDER Incentivo à Qualificação ao servidor SAMUEL MÜLLER FORRATI, Matrícula SIAPE nº 1227156, ocupante do 
cargo técnico-Administrativo em educação – Assistente de laboratório, em exercício no Campus santo Ângelo do instituto 
Federal Farroupilha, no percentual de 15% (quinze por cento), com efeitos financeiros a contar de 01/02/2018, conforme 
Processo nº 23719.000089/2018-51.

PORTARIA Nº 049, DE 26 DE MARÇO DE 2018

CONCEDER Progressão por Mérito Profissional ao servidor DIONEI JOÃO ZAVISLAK, Matrícula SIAPE nº 1797474, ocu-
pante do cargo técnico-Administrativo em educação – técnico em enfermagem, em exercício no Campus santo Ângelo do 
instituto Federal Farroupilha, para o Padrão de vencimento 06, permanecendo inalterados o seu nível de Capacitação e o 
seu Nível de Classificação, com efeitos financeiros a contar de 15/01/2018, conforme Processo nº 23719.000098/2018-41.

PORTARIA Nº 050, DE 27 DE MARÇO DE 2018

loCAliZAr, no âmbito da estrutura organizacional do instituto Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo, o servidor 
AleXAndre mUmBACH, matrícula siAPe n° 1895767, ocupante do cargo técnico-Administrativo em educação – Assistente 
em Administração, na diretoria de Administração.  
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Adilson riBeiro PAZ stAmBerG
diretor Geral Pro tempore substituto

iFFar Campus santo Ângelo

A diretorA GerAl Pro temPore do institUto FederAl de edUCAçÃo, CiÊnCiA e teCnoloGiA FArroUPilHA 
– CAMPUS SANTO ÂNGELO, nomeada pela Portaria nº 1.889, de 09 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União de 12 de dezembro de 2016, seção 02, página 16, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

PORTARIA Nº 051, DE 28 DE MARÇO DE 2018

i – reConstitUir o núcleo Pedagógico integrado - nPi, do instituto Federal Farroupilha - Campus santo Ângelo, con-
forme segue:

  Coordenador: AndrÉA PereirA
  vice-Coordenadora: CristiAne dA silvA stAmBerG
  - AmArÍlio ioP de mello
  - dAnielA CAmArGo
  - CArmen loUrdes didonet smAniotto
  - LILIANE KREBS BESSEL MÜLLER
  - mediAneirA dA GrAçA GelAti WeYH
     
ii - esta Portaria terá validade até 18/04/2019.  
iii - esta Portaria entra em vigor a partir desta data e substitui a Portaria nº 017/2018, de 21 de fevereiro de 2018.

PORTARIA Nº 052, DE 28 DE MARÇO DE 2018

ConCeder Progressão Funcional por desempenho Acadêmico ao servidor lUis HenriQUe loose, matrícula siAPe 
nº 2268465, ocupante do cargo docente – Professor de ensino Básico, técnico e tecnológico, em exercício no Campus 
Santo Ângelo do Instituto Federal Farroupilha, para o Nível 02 – Classe DI, com efeitos financeiros a contar de 22/12/2017, 
conforme Processo nº 23719.000097/2018-05.

PORTARIA Nº 053, DE 28 DE MARÇO DE 2018

ConCeder Progressão Funcional por desempenho Acadêmico à servidora lArA tACiAnA BiGUelini WAGner, matrí-
cula siAPe nº 1846533, ocupante do cargo docente – Professor de ensino Básico, técnico e tecnológico, em exercício no 
Campus Santo Ângelo do Instituto Federal Farroupilha, para o Nível 01 – Classe D IV, com efeitos financeiros a contar de 
07/05/2017, conforme Processo nº 23719.000096/2018-52.

PORTARIA Nº 054, DE 28 DE MARÇO DE 2018

HomoloGAr o resultado da Avaliação de desempenho do estágio Probatório da servidora mArtA BreUniG loose, 
matrícula siAPe nº 1939954, ocupante do cargo docente – Professor de ensino Básico, técnico e tecnológico, perten-
cente ao Quadro de Pessoal do instituto Federal de educação, Ciência e tecnologia Farroupilha, conforme Processo nº 
23215.001088/2014-71.

rosAne rodriGUes PAGno
diretora Geral Pro tempore
iFFar Campus santo Ângelo
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 ► Ordens de Serviço

ORDENS DE SERVIÇO

A diretorA GerAl Pro temPore do institUto FederAl de edUCAçÃo, CiÊnCiA e teCnoloGiA FArroUPilHA 
– CAMPUS SANTO ÂNGELO, nomeada pela Portaria nº 1.889, de 09 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União de 12 de dezembro de 2016, seção 02, página 16, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

ORDEM DE SERVIÇO Nº 016, DE 01 DE MARÇO DE 2018

revoGAr a ordem de serviço nº 051/2017, de 26 de abril de 2017.
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 006/2015, firmado com a 

emPresA BrAsil de ComUniCAçÃo s.A - eBC, CnPJ nº 09.168.704/0001-42.
- Fiscalização técnica: dionara denize Cavinatto, matrícula siAPe nº 1609666, docente eBtt (titular) e dionei João 

Zavislak, matrícula siAPe nº 1797474, técnico em enfermagem (suplente).
- Fiscalização Administrativa: diego Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade.
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 017, DE 01 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 094/2017, de 16 de outubro de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 05/2017, firmado com a 

empresa W&m PUBliCidAde, CnPJ nº 01.527.405/0001-45.
- Fiscalização técnica: dionara denize Cavinatto, matrícula siAPe nº 1609666, docente eBtt (titular) e dionei João 

Zavislak, matrícula siAPe nº 1797474, téc. em enfermagem  (suplente).
- Fiscalização Administrativa: diego Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade.
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 018, DE 02 DE MARÇO DE 2018

i – revoGAr a ordem de serviço nº 037/2015, de 07 de julho de 2015, que autoriza a servidora KArlise soAres 
nAsCimento, matrícula siAPe nº 1927912, a conduzir os veÍCUlos oFiCiAis do instituto Federal Farroupilha – Campus 
santo Ângelo.  

ii -  esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 019, DE 02 DE MARÇO DE 2018

i – revoGAr a ordem de serviço nº 23/2014, de 17 de julho de 2014, que autoriza o servidor vAldAir PilAn JACQUes, 
matrícula siAPe nº 2137095, a conduzir os veÍCUlos oFiCiAis do instituto Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo.  

ii -  esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 020, DE 02 DE MARÇO DE 2018

i - desiGnAr os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a equipe de Planeja-
mento do objeto licitatório de serviço de monitoramento 24 Horas e Alarmes, do instituto Federal Farroupilha – Campus 
santo Ângelo:

- AdriAnA ClAriCe HenninG
- lUCAs CAmPello dA PievA
- rodriGo tHomAs
ii – A equipe tem por atribuições a elaboração dos estudos Preliminares e mapa de riscos conforme in 05/2017.
iii -  esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 021, DE 02 DE MARÇO DE 2018

i - desiGnAr os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a equipe de Planeja-
mento do objeto licitatório de serviços de desinsetização, desratização, desalojamento de animais e limpeza de reserva-
tórios d’ água, do instituto Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo:

- AdriAnA ClAriCe HenninG
- ritA vAnderlÉiA mArtel
- roBerto leAl sCHneider
ii – A equipe tem por atribuições a elaboração dos estudos Preliminares e mapa de riscos conforme in 05/2017.
iii -  esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 022, DE 05 DE MARÇO DE 2018

i - determinAr as atribuições da função de Assessor 2, designado pela Portaria nº 225/2018, de 22 de fevereiro de 
2018, conforme segue:

- Assessorar a direção Geral na comunicação interna e externa:
Fotografar eventos;
Participar do informativo do Campus;
Fazer filmagem e editar vídeos;
enviar notícias atualizadas para jornais, rádios e sites do Campus e reitoria
ii - estabelecer o prazo de vigência desta ordem de serviço atrelada à designação da função dada pela Portaria n° 

225/2018.
esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 023, DE 12 DE MARÇO DE 2018

i - desiGnAr os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão responsável pelo Processo de seleção 
dos Auxílios Financeiros da Coordenação de Assistência estudantil – CAe, do instituto Federal Farroupilha – Campus santo 
Ângelo:

responsáveis pelo recebimento dos documentos:
Aline HAAB lUtte
BrUnA sAsso AntUnes
dAnielA CAmArGo
edinArA morAes morAis
eliAs AdAms
FernAndA mArtini de AndrAde
loUrenço redin JAHnKe
responsável pela Avaliação dos documentos:
-  dAnielA CAmArGo

ii - estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
iii – esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 024, DE 13 DE MARÇO DE 2018

i - desiGnAr os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a equipe de Planeja-
mento do objeto licitatório de serviço de transporte rodoviário com Condutor, do instituto Federal Farroupilha – Campus 
santo Ângelo:

- AdriAnA ClAriCe HenninG
- liliAne KreBs Bessel mUller
- AleXAndre noviCKi
ii – A equipe tem por atribuições a elaboração dos estudos Preliminares e mapa de riscos conforme in 05/2017.
iii -  esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 025, DE 14 DE MARÇO DE 2018

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 01/2018, firmado com a 
empresa mJm serviços de limPeZA ltdA - me, CnPJ nº 18.910.025/0001-98.

- Fiscalização técnica: roberto leal schneider, matrícula siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (titular) e 
Alexandre mumbach, matrícula siAPe nº 1895767, Assistente em Administração (suplente).

- Fiscalização Administrativa: diego Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade.
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

ii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data

ORDEM DE SERVIÇO Nº 026, DE 19 DE MARÇO DE 2018

desiGnAr os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de inventá-
rio, do instituto Federal Farroupilha - Campus santo Ângelo:

- Adilson dos sAntos morAis - Presidente
- AleXAndre mUmBACH
- AndreW roBerto loPes FerreirA
- dAnielA dAnUZA CAvinAtto ZAvislAK
- JAnete FÁtimA mAdril
- mArCelo dA silvA AndreAZZA
ii – A Comissão tem por atribuições, dar continuidade aos trabalhos desenvolvidos pela Comissão de inventário do 

Patrimônio do Campus santo Ângelo, designada pela ordem de serviço nº 011, de 19 de fevereiro de 2018; realizar a 
etiquetagem ou identificação externa dos bens e demais atividades inerentes ao processo.

iii - estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.
iv - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 027, DE 20 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 054/2017, de 26 de abril de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 004/2015, firmado com a 

empresa ComPUCom solUçÕes diGitAis ltdA, CnPJ nº 92.225.739/0001-10.
- Fiscalização técnica: rodrigo thomas, matrícula siAPe nº 2137261, Analista de tecnologia da informação (titular) e 

lucas Campello da Pieva, matrícula siAPe nº 1757909, técnico em tecnologia da informação (suplente).

- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 
Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).

1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 
licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-
cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
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atribuição. 
§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 

pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 028, DE 20 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 052/2017, de 26 de abril de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 007/2015, firmado com a 

ComPAnHiA rioGrAndense de sAneAmento - CorsAn, CnPJ nº 92.802.784/0001-90.
- Fiscalização técnica: roberto leal schneider, matrícula siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (titular) e 

Evandro Hoff, Matrícula SIAPE nº 1906845, Assistente em Administração (Suplente).
- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 

Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 029, DE 20 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 053/2017, de 26 de abril de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 008/2015, firmado com a 

emPresA BrAsileirA de Correios e telÉGrAFos - eBCt, CnPJ nº 34.028.316/0026-61.
- Fiscalização técnica: daniela danuza Cavinatto, matrícula siAPe nº 1170593, Assistente em Administração (titular) e 

tiago Benetti, matrícula siAPe nº 1899754, Auditor (suplente).
- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 

Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 030, DE 20 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 050/2017, de 26 de abril de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 002/2016, firmado com a 

empresa elenir sCHneider - me, CnPJ nº 13.092.775/0001-86.
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- Fiscalização técnica: Fernanda martini de Andrade, matrícula siAPe nº 2646194, nutricionista (titular) e Aline Haab 
lutte, matrícula siAPe nº 2221945, Assistente de Alunos (suplente).

- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 
Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).

1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 
licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-
cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 031, DE 20 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 048/2017, de 26 de abril de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 002/2015, firmado com a 

imPrensA nACionAl, CnPJ nº 04.196.645/0001-00.
- Fiscalização Técnica: Evandro Hoff, Matrícula SIAPE nº 1906845, Assistente em Administração (Titular) e Rita Vander-

léia martel, matrícula siAPe nº 1757349, Assistente em Administração (suplente).
- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 

Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 032, DE 20 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 055/2017, de 26 de abril de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 002/2017, firmado com a 

empresa Gente seGUrAdorA s.A., CnPJ nº 90.180.605/0001-02.
- Fiscalização Técnica: Evandro Hoff, Matrícula SIAPE nº 1906845, Assistente em Administração (Titular) e Roberto Leal 

schneider, matrícula siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (suplente).
- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 

Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
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de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.
iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 033, DE 20 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 046/2017, de 26 de abril de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 014/2015, firmado com a 

empresa Gente seGUrAdorA s.A., CnPJ nº 90.180.605/0001-02
- Fiscalização Técnica: Evandro Hoff, Matrícula SIAPE nº 1906845, Assistente em Administração (Titular) e Roberto Leal 

schneider, matrícula siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (suplente).
- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 

Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 034, DE 20 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 056/2017, de 26 de abril de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 009/2016, firmado com a 

empresa mAster Kill Controle de vetores e PrAGAs UrBAnAs ltdA - me, CnPJ nº 14.847.478/0001-66.
- Fiscalização técnica: roberto leal schneider, matrícula siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (titular) e 

Evandro Hoff, Matrícula SIAPE nº 1906845, Assistente em Administração (Suplente).
- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 

Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 035, DE 20 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 034/2017, de 24 de abril de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato 07/2016 da UASG 155081, 

resultante do Pregão 02/2016 da UASG 158269, firmado com a empresa MERCOSERVICE Prestação de Serviço Ltda - EPP, 
CnPJ: 02.453.554/0001-70.

- Fiscalização técnica: daniela danuza Cavinatto Zavislak, matrícula siAPe nº  2170593, Assistente em Administração 
(titular) e emanuelle tobias Wojciechowski nardão, matrícula siAPe nº 2124297, Auxiliar de biblioteca (suplente).

- Fiscalização Administrativa: diego Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (titular) e Alexan-
dre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (suplente).

1. A Fiscalização e execução de contratos terceirizados devem imprescindivelmente atender às exigências da in slti/
mPoG n° 02/2008, principalmente no que se refere ao seu Art. 34 e seu Anexo iv. Abaixo encontram-se algumas explana-
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ções sucintas retiradas da Instrução Normativa referente à fiscalização:

FisCAliZAçÃo iniCiAl 
elaborar planilha-resumo de todo o contrato administrativo. ela conterá todos os empregados terceirizados que pres-

tam serviços no órgão, divididos por contrato, com as seguintes informações: nome completo, número de CPF, função 
exercida, salário adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), 
horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas;

Conferir todas as anotações nas Carteiras de trabalho e Previdência social (CtPs) dos empregados, por amostragem, 
e verificar se elas coincidem com o informado pela empresa e pelo empregado. Atenção especial para a data de início do 
contrato de trabalho, e função exercida, a remuneração (importante esteja corretamente discriminada em salário-base, 
adicionais e gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho;

o número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo;
o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de trabalho da catego-

ria (CCt);
Consultar eventuais obrigações adicionais na CCt para as empresas terceirizadas (exemplo: vale alimentação gratuita);
Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, cuja presença levará ao paga-

mento dos respectivos adicionais aos empregados. tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados equipa-
mentos de Proteção individual (ePi);

FisCAliZAçÃo diÁriA
deve ser evitada ordem direta da Administração dirigida aos terceirizados. devem ser dirigidas ao preposto da empre-

sa;
toda e qualquer alteração na forma de prestação dos serviços, como folga ou compensação de jornada, devem ser 

feitas pela empresa. essa conduta é exclusiva do empregador;
Conferir, diariamente se os empregados terceirizados estão prestando serviços e em quais funções, devendo os mes-

mos estarem realizando atividades previstas no contrato no qual foram contratados;
manter atualizado em planilha com o número de dias e hora trabalhados efetivamente;
em caso de ocorrência Preencher Formulário de ocorrências (apêndice 12). Anotar em livro de registro próprio para 

fiscalização, relatando toda alteração contratual verificada, encaminhando-o para o Gestor de Contratos para que este, 
leve ao conhecimento da empresa através de notificação, para regularização das constatações verificadas em desacordo 
com o contrato;

Verificar se os empregados estão usando uniformes.

FisCAliZAçÃo Por AmostrAGem
solicitar os comprovantes de contribuições do inss e FGts;
extratos da conta do inss e FGts, devendo ser entregue à Administração, cópia da folha de pagamento analítica de 

qualquer mês, cópia dos contracheques assinados ou ainda recibos de depósitos bancários; 
Comprovantes da entrega de benefícios suplementares (vale transporte e vale alimentação), de qualquer mês da pres-

tação dos serviços;
exigir da empresa os recolhimentos do FGts por meio dos seguintes documentos:
Cópia do Protocolo de envio de Arquivos, emitidos pela Conectividade social (GFiP);
Cópia da Guia de recolhimento do FGts (GrF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela internet.
Cópia da relação dos trabalhadores Constantes do Arquivo seFiP (re).
Cópia da relação de tomadores/obras (ret).

FisCAliZAçÃo esPeCiAl
observar qual é a data-base da categoria prevista na CCt. os reajustes dos empregados devem ser obrigatoriamente 

concedidos pela empresa no dia e percentual previstos (verificar a necessidade de proceder ao equilíbrio econômico-
-financeiro do contrato em caso de reajuste salarial);

Controle de férias e licenças dos empregados na planilha-resumo;
A empresa deve sempre respeitar as estabilidades provisórias de seus empregados (gestante, estabilidade acidentária).

FisCAliZAçÃo QUAndo dA eXtinçÃo
A contratada deve entregar em até 10 dias após o último mês da prestação dos serviços, cópias autenticadas dos 

documentos relacionados:
termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados, devidamente homologado;
Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGts, referente às rescisões dos contratos;
extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGts de cada empregado dispensado;
exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 036, DE 20 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 042/2017, de 24 de abril de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 012/2015, firmado com a 

empresa moUrA e mondAdori ltdA - me, CnPJ: 15.805.124/0001-11
- Fiscalização Técnica: Rita Vanderléia Martel SIAPE nº  1757349, Assistente em Administração (Titular) e Evandro Hoff, 

matrícula siAPe nº 1906845, Assistente em Administração (suplente).
- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 

Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente). 
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 037, DE 20 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 041/2017, de 24 de abril de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 009/2015, resultante do 

Pregão Eletrônico nº 027/2015, firmado por este Campus com a empresa OI S.A., CNPJ nº 76.535.764/0001-43.
- Fiscalização técnica: rodrigo thomas, matrícula siAPe nº  2137261, Analista de tecnologia da informação (titular) e 

lucas Campello da Pieva, matrícula siAPe nº 1757909, técnico em tecnologia da informação (suplente).
- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 

Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data

ORDEM DE SERVIÇO Nº 038, DE 20 DE MARÇO DE 2018

revoGAr a ordem de serviço nº 040/2017, de 24 de abril de 2017.
II- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 02/2015 da UASG 158127, 

resultante do Pregão Eletrônico nº 12/2013 da UASG 158503, firmado pelo Instituto Federal Farroupilha – Reitoria, sub-
-rogado para este Campus, com a empresa PletsCH e riZZon ltdA – ePP, CnPJ nº 08.940.091/0001-57.

- Fiscalização técnica: rodrigo thomas, matrícula siAPe nº  2137261, Analista de tecnologia da informação (titular) e 
lucas Campello da Pieva, matrícula siAPe nº 1757909, técnico em tecnologia da informação (suplente).

- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 
Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).

1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 
licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-
cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
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do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 

pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 039, DE 20 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 039/2017, de 24 de abril de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato 040/2014, firmado com a 

empresa rio GrAnde enerGiA s/A - rGe, CnPJ: 02.016.439/0001-38.
- Fiscalização técnica: roberto leal schneider, matrícula siAPe nº  2176951, Assistente em Administração (titular) e 

Evandro Hoff, Matrícula SIAPE nº 1906845, Assistente em Administração (Suplente).
- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 

Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 040, DE 20 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 075/2017, de 25 de julho de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 03/2017, resultante do 

Pregão Eletrônico nº 06/2016 da UASG 158504, firmado com a empresa ZILIONET TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ 
nº 10.220.038/0001-23.

- Fiscalização técnica: lucas Campello da Pieva, matrícula siAPe nº 1757909, técnico em tecnologia da informação 
(titular) e rodrigo thomas, matrícula siAPe nº 2137261, Analista de tecnologia da informação (suplente). 

- Fiscalização Administrativa Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 
Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).

1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 
licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-
cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 041, DE 20 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 093/2017, de 16 de outubro de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 04/2017, firmado com a 

empresa A.C.m trAnsPorte tUrÍstiCo ltdA ePP, CnPJ nº 73.500.696/0001-99.
- Fiscalização técnica: medianeira da Graça Gelati Weyh, matrícula siAPe nº 2172194, téc. em Assuntos educacionais 
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(titular) e liliane Krebs Bessel muller, matrícula siAPe nº 1885315, téc. em Assuntos educacionais (suplente).
- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 

Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 042, DE 21 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 095/2017, de 16 de outubro de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 06/2017, firmado com a 

empresa AremAr ComÉrCio e serviços eireli, CnPJ nº 25.213.318/0001-81.
- Fiscalização técnica: roberto leal schneider, matrícula siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (titular) e ivan 

Jacson Preuss, matrícula siAPe nº 2225187, téc. em Agropecuária (suplente).
- Fiscalização Administrativa: roberto leal schneider, matrícula siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (titu-

lar) e ivan Jacson Preuss, matrícula siAPe nº 2225187, téc. em Agropecuária (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 043, DE 21 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 096/2017, de 16 de outubro de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 07/2017, firmado com a 

empresa eXtinCHAmA eXtintores Br 287 ltdA, CnPJ nº 08.427.697/0001-93.
- Fiscalização técnica: roberto leal schneider, matrícula siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (titular) e ivan 

Jacson Preuss, matrícula siAPe nº 2225187, téc. em Agropecuária (suplente).
- Fiscalização Administrativa: roberto leal schneider, matrícula siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (titu-

lar) e ivan Jacson Preuss, matrícula siAPe nº 2225187, téc. em Agropecuária (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 044, DE 21 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 097/2017, de 16 de outubro de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 09/2017, firmado com a 

empresa AlFAloG enGenHAriA e loGistiCA ltdA, CnPJ nº 05.538.307/0001-64.
- Fiscalização técnica: roberto leal schneider, matrícula siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (titular) e 

Janete Fátima madril, matrícula siAPe nº 1895728, Assistente em Administração (suplente).
- Fiscalização Administrativa: roberto leal schneider, matrícula siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (titu-

lar) e Janete Fátima madril, matrícula siAPe nº 1895728, Assistente em Administração (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 045, DE 21 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 098/2017, de 16 de outubro de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 10/2017, firmado com a 

empresa tAvAres e silvA ProJetos instAlAçÕes e reFormAs em GerAl ltdA me, CnPJ nº 21.556.019/0001-99
- Fiscalização técnica: roberto leal schneider, matrícula siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (titular) e 

Janete Fátima madril, matrícula siAPe nº 1895728, Assistente em Administração (suplente).
- Fiscalização Administrativa: roberto leal schneider, matrícula siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (titu-

lar) e Janete Fátima madril, matrícula siAPe nº 1895728, Assistente em Administração (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 046, DE 21 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 101/2017, de 24 de outubro de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 11/2017, firmado com a 

empresa ClAro s.A., CnPJ nº 40.432.544/0001-47.
- Fiscalização técnica: dionei João Zavislak siAPe nº 1797474, téc. em enfermagem (titular) e roberto leal schneider 

siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (suplente).

- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 
Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).

1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 
licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-
cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
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atribuição. 
§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 

pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 047, DE 21 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 102/2017, de 24 de outubro de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 11/2017, firmado com a 

empresa AdriAne mAtter mACHAdo - me., CnPJ nº 13.941.512/0001-02.
- Fiscalização técnica: dionei João Zavislak siAPe nº 1797474, téc. em enfermagem (titular) e roberto leal schneider 

siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (suplente).
- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 

Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 048, DE 21 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 107/2017, de 05 de dezembro de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 13/2017, firmado com a 

empresa soBrAl-CHAves e CArimBos ltdA - me, CnPJ nº 01.088.055/0001-68.
- Fiscalização técnica: Janete Fátima madril, matrícula siAPe nº 1895728, Assistente em Administração (titular) e rober-

to leal schneider, matrícula siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (suplente) 
- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 

Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 049, DE 21 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 108/2017, de 07 de dezembro de 2017.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato 15/2017, firmado com a 

empresa Pedro reGinAldo de AlBernAZ FAriA e FAGUndes ltdA - me, CnPJ: 10.439.655/0001-14.
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- Fiscalização técnica: roberto leal schneider, matrícula siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (titular) e 
Evandro Hoff, Matrícula SIAPE nº 1906845, Assistente em Administração (Suplente).

- Fiscalização Administrativa: diego Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (titular) e Alexan-
dre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (suplente). 

1. A Fiscalização e execução de contratos terceirizados devem imprescindivelmente atender às exigências da in slti/
mPoG n° 02/2008, principalmente no que se refere ao seu Art. 34 e seu Anexo iv. Abaixo encontram-se algumas explana-
ções sucintas retiradas da Instrução Normativa referente à fiscalização:

FisCAliZAçÃo iniCiAl 
elaborar planilha-resumo de todo o contrato administrativo. ela conterá todos os empregados terceirizados que pres-

tam serviços no órgão, divididos por contrato, com as seguintes informações: nome completo, número de CPF, função 
exercida, salário adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), 
horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas;

Conferir todas as anotações nas Carteiras de trabalho e Previdência social (CtPs) dos empregados, por amostragem, 
e verificar se elas coincidem com o informado pela empresa e pelo empregado. Atenção especial para a data de início do 
contrato de trabalho, e função exercida, a remuneração (importante esteja corretamente discriminada em salário-base, 
adicionais e gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho;

o número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo;
o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de trabalho da catego-

ria (CCt);
Consultar eventuais obrigações adicionais na CCt para as empresas terceirizadas (exemplo: vale alimentação gratuita);
Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, cuja presença levará ao paga-

mento dos respectivos adicionais aos empregados. tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados equipa-
mentos de Proteção individual (ePi);

FisCAliZAçÃo diÁriA
deve ser evitada ordem direta da Administração dirigida aos terceirizados. devem ser dirigidas ao preposto da empre-

sa;
toda e qualquer alteração na forma de prestação dos serviços, como folga ou compensação de jornada, devem ser 

feitas pela empresa. essa conduta é exclusiva do empregador;
Conferir, diariamente se os empregados terceirizados estão prestando serviços e em quais funções, devendo os mes-

mos estarem realizando atividades previstas no contrato no qual foram contratados;
manter atualizado em planilha com o número de dias e hora trabalhados efetivamente;
em caso de ocorrência Preencher Formulário de ocorrências (apêndice 12). Anotar em livro de registro próprio para 

fiscalização, relatando toda alteração contratual verificada, encaminhando-o para o Gestor de Contratos para que este, 
leve ao conhecimento da empresa através de notificação, para regularização das constatações verificadas em desacordo 
com o contrato;

Verificar se os empregados estão usando uniformes.

FisCAliZAçÃo Por AmostrAGem
solicitar os comprovantes de contribuições do inss e FGts;
extratos da conta do inss e FGts, devendo ser entregue à Administração, cópia da folha de pagamento analítica de 

qualquer mês, cópia dos contracheques assinados ou ainda recibos de depósitos bancários; 
Comprovantes da entrega de benefícios suplementares (vale transporte e vale alimentação), de qualquer mês da pres-

tação dos serviços;
exigir da empresa os recolhimentos do FGts por meio dos seguintes documentos:
Cópia do Protocolo de envio de Arquivos, emitidos pela Conectividade social (GFiP);
Cópia da Guia de recolhimento do FGts (GrF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela internet.
Cópia da relação dos trabalhadores Constantes do Arquivo seFiP (re).
Cópia da relação de tomadores/obras (ret).

FisCAliZAçÃo esPeCiAl
observar qual é a data-base da categoria prevista na CCt. os reajustes dos empregados devem ser obrigatoriamente 

concedidos pela empresa no dia e percentual previstos (verificar a necessidade de proceder ao equilíbrio econômico-
-financeiro do contrato em caso de reajuste salarial);

Controle de férias e licenças dos empregados na planilha-resumo;
A empresa deve sempre respeitar as estabilidades provisórias de seus empregados (gestante, estabilidade acidentária).

FisCAliZAçÃo QUAndo dA eXtinçÃo
A contratada deve entregar em até 10 dias após o último mês da prestação dos serviços, cópias autenticadas dos 

documentos relacionados:
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termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados, devidamente homologado;
Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGts, referente às rescisões dos contratos;
extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGts de cada empregado dispensado;
exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 050, DE 21 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 007/2018, de 05 de fevereiro de 2018.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato 08/2017, firmado com a 

empresa PortAlsUl empresa de vigilância s/s ltdA – ePP, CnPJ: 03.994.920/0001-60.
- Fiscalização técnica: dionei João Zavislak, matrícula siAPe nº  1797474, técnico em enfermagem (titular) e evandro 

Hoff, Matrícula SIAPE nº 1906845, Assistente em Administração (Suplente).
- Fiscalização Administrativa: diego Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (titular) e Alexan-

dre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (suplente) .
1. A Fiscalização e execução de contratos terceirizados devem imprescindivelmente atender às exigências da in slti/

mPoG n° 02/2008, principalmente no que se refere ao seu Art. 34 e seu Anexo iv. Abaixo encontram-se algumas explana-
ções sucintas retiradas da Instrução Normativa referente à fiscalização:

FisCAliZAçÃo iniCiAl 
elaborar planilha-resumo de todo o contrato administrativo. ela conterá todos os empregados terceirizados que pres-

tam serviços no órgão, divididos por contrato, com as seguintes informações: nome completo, número de CPF, função 
exercida, salário adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), 
horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas;

Conferir todas as anotações nas Carteiras de trabalho e Previdência social (CtPs) dos empregados, por amostragem, 
e verificar se elas coincidem com o informado pela empresa e pelo empregado. Atenção especial para a data de início do 
contrato de trabalho, e função exercida, a remuneração (importante esteja corretamente discriminada em salário-base, 
adicionais e gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho;

o número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo;
o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de trabalho da catego-

ria (CCt);
Consultar eventuais obrigações adicionais na CCt para as empresas terceirizadas (exemplo: vale alimentação gratuita);
Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, cuja presença levará ao paga-

mento dos respectivos adicionais aos empregados. tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados equipa-
mentos de Proteção individual (ePi);

FisCAliZAçÃo diÁriA
deve ser evitada ordem direta da Administração dirigida aos terceirizados. devem ser dirigidas ao preposto da empre-

sa;
toda e qualquer alteração na forma de prestação dos serviços, como folga ou compensação de jornada, devem ser 

feitas pela empresa. essa conduta é exclusiva do empregador;
Conferir, diariamente se os empregados terceirizados estão prestando serviços e em quais funções, devendo os mes-

mos estarem realizando atividades previstas no contrato no qual foram contratados;
manter atualizado em planilha com o número de dias e hora trabalhados efetivamente;
em caso de ocorrência Preencher Formulário de ocorrências (apêndice 12). Anotar em livro de registro próprio para 

fiscalização, relatando toda alteração contratual verificada, encaminhando-o para o Gestor de Contratos para que este, 
leve ao conhecimento da empresa através de notificação, para regularização das constatações verificadas em desacordo 
com o contrato;

Verificar se os empregados estão usando uniformes.

FisCAliZAçÃo Por AmostrAGem
solicitar os comprovantes de contribuições do inss e FGts;
extratos da conta do inss e FGts, devendo ser entregue à Administração, cópia da folha de pagamento analítica de 

qualquer mês, cópia dos contracheques assinados ou ainda recibos de depósitos bancários; 
Comprovantes da entrega de benefícios suplementares (vale transporte e vale alimentação), de qualquer mês da pres-

tação dos serviços;
exigir da empresa os recolhimentos do FGts por meio dos seguintes documentos:
Cópia do Protocolo de envio de Arquivos, emitidos pela Conectividade social (GFiP);
Cópia da Guia de recolhimento do FGts (GrF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela internet.
Cópia da relação dos trabalhadores Constantes do Arquivo seFiP (re).
Cópia da relação de tomadores/obras (ret).
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FisCAliZAçÃo esPeCiAl
observar qual é a data-base da categoria prevista na CCt. os reajustes dos empregados devem ser obrigatoriamente 

concedidos pela empresa no dia e percentual previstos (verificar a necessidade de proceder ao equilíbrio econômico-
-financeiro do contrato em caso de reajuste salarial);

Controle de férias e licenças dos empregados na planilha-resumo;
A empresa deve sempre respeitar as estabilidades provisórias de seus empregados (gestante, estabilidade acidentária).

FisCAliZAçÃo QUAndo dA eXtinçÃo
A contratada deve entregar em até 10 dias após o último mês da prestação dos serviços, cópias autenticadas dos 

documentos relacionados:
termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados, devidamente homologado;
Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGts, referente às rescisões dos contratos;
extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGts de cada empregado dispensado;
exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 051, DE 21 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 008/2018, de 05 de fevereiro de 2018.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato 08/2016, firmado com a 

empresa dionÉiA ACorCi minUZZi - me, CnPJ: 00.699.158/0001-00.
- Fiscalização técnica: roberto leal schneider, matrícula siAPe nº  2176951, Assistente em Administração (titular) e ivan 

Jacson Preuss, matrícula siAPe nº 2225187, técnico em Agropecuária (suplente).
- Fiscalização Administrativa: diego Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (titular) e Alexan-

dre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (suplente).
1. A Fiscalização e execução de contratos terceirizados devem imprescindivelmente atender às exigências da in slti/

mPoG n° 02/2008, principalmente no que se refere ao seu Art. 34 e seu Anexo iv. Abaixo encontram-se algumas explana-
ções sucintas retiradas da Instrução Normativa referente à fiscalização:

FisCAliZAçÃo iniCiAl 
elaborar planilha-resumo de todo o contrato administrativo. ela conterá todos os empregados terceirizados que pres-

tam serviços no órgão, divididos por contrato, com as seguintes informações: nome completo, número de CPF, função 
exercida, salário adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), 
horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas;

Conferir todas as anotações nas Carteiras de trabalho e Previdência social (CtPs) dos empregados, por amostragem, 
e verificar se elas coincidem com o informado pela empresa e pelo empregado. Atenção especial para a data de início do 
contrato de trabalho, e função exercida, a remuneração (importante esteja corretamente discriminada em salário-base, 
adicionais e gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho;

o número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo;
o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de trabalho da catego-

ria (CCt);
Consultar eventuais obrigações adicionais na CCt para as empresas terceirizadas (exemplo: vale alimentação gratuita);
Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, cuja presença levará ao paga-

mento dos respectivos adicionais aos empregados. tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados equipa-
mentos de Proteção individual (ePi);

FisCAliZAçÃo diÁriA
deve ser evitada ordem direta da Administração dirigida aos terceirizados. devem ser dirigidas ao preposto da empre-

sa;
toda e qualquer alteração na forma de prestação dos serviços, como folga ou compensação de jornada, devem ser 

feitas pela empresa. essa conduta é exclusiva do empregador;
Conferir, diariamente se os empregados terceirizados estão prestando serviços e em quais funções, devendo os mes-

mos estarem realizando atividades previstas no contrato no qual foram contratados;
manter atualizado em planilha com o número de dias e hora trabalhados efetivamente;
em caso de ocorrência Preencher Formulário de ocorrências (apêndice 12). Anotar em livro de registro próprio para 

fiscalização, relatando toda alteração contratual verificada, encaminhando-o para o Gestor de Contratos para que este, 
leve ao conhecimento da empresa através de notificação, para regularização das constatações verificadas em desacordo 
com o contrato;

Verificar se os empregados estão usando uniformes.

FisCAliZAçÃo Por AmostrAGem
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solicitar os comprovantes de contribuições do inss e FGts;
extratos da conta do inss e FGts, devendo ser entregue à Administração, cópia da folha de pagamento analítica de 

qualquer mês, cópia dos contracheques assinados ou ainda recibos de depósitos bancários; 
Comprovantes da entrega de benefícios suplementares (vale transporte e vale alimentação), de qualquer mês da pres-

tação dos serviços;
exigir da empresa os recolhimentos do FGts por meio dos seguintes documentos:
Cópia do Protocolo de envio de Arquivos, emitidos pela Conectividade social (GFiP);
Cópia da Guia de recolhimento do FGts (GrF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela internet.
Cópia da relação dos trabalhadores Constantes do Arquivo seFiP (re).
Cópia da relação de tomadores/obras (ret).

FisCAliZAçÃo esPeCiAl
observar qual é a data-base da categoria prevista na CCt. os reajustes dos empregados devem ser obrigatoriamente 

concedidos pela empresa no dia e percentual previstos (verificar a necessidade de proceder ao equilíbrio econômico-
-financeiro do contrato em caso de reajuste salarial);

Controle de férias e licenças dos empregados na planilha-resumo;
A empresa deve sempre respeitar as estabilidades provisórias de seus empregados (gestante, estabilidade acidentária).

FisCAliZAçÃo QUAndo dA eXtinçÃo
A contratada deve entregar em até 10 dias após o último mês da prestação dos serviços, cópias autenticadas dos 

documentos relacionados:
termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados, devidamente homologado;
Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGts, referente às rescisões dos contratos;
extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGts de cada empregado dispensado;
exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 052, DE 21 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 013/2018, de 21 de fevereiro de 2018.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 005/2016, firmado com a 

empresa G. de oliveirA e CiA ltdA, CnPJ nº 89.271.464/0001-46
- Fiscalização técnica: dionara denize Cavinatto, matrícula siAPe nº 1609666, docente eBtt (titular) e lucas Campello 

da Pieva, matrícula siAPe nº 1757909, técnico de tecnologia da informação (suplente).
- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 

Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 053, DE 21 DE MARÇO DE 2018

revoGAr a ordem de serviço nº 016/2018, de 01 de março de 2018.
II- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 006/2015, firmado com a 

emPresA BrAsil de ComUniCAçÃo s.A - eBC, CnPJ nº 09.168.704/0001-42.
- Fiscalização técnica: dionara denize Cavinatto, matrícula siAPe nº 1609666, docente eBtt (titular) e dionei João 

Zavislak, matrícula siAPe nº 1797474, técnico em enfermagem (suplente).
- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 

Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 
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licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 054, DE 21 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 017/2018, de 01 de março de 2018.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 05/2017, firmado com a 

empresa W&m PUBliCidAde, CnPJ nº 01.527.405/0001-45.
- Fiscalização técnica: dionara denize Cavinatto, matrícula siAPe nº 1609666, docente eBtt (titular) e dionei João 

Zavislak, matrícula siAPe nº 1797474, téc. em enfermagem  (suplente).
- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 

Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 055, DE 21 DE MARÇO DE 2018

i - revoGAr a ordem de serviço nº 025/2018, de 14 de março de 2018.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 01/2018, firmado com a 

empresa mJm serviços de limPeZA ltdA - me, CnPJ nº 18.910.025/0001-98.
- Fiscalização técnica: roberto leal schneider, matrícula siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (titular) e 

Alexandre mumbach, matrícula siAPe nº 1895767, Assistente em Administração (suplente).
- Fiscalização Administrativa: Alexandre mumbach, siAPe 1895767, Assistente em Administração (titular) e diego 

Berwald, matrícula siAPe nº 2124045, técnico em Contabilidade (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 056, DE 21 DE MARÇO DE 2018

revoGAr a ordem de serviço nº 001/2018, de 08 de janeiro de 2018.
DESIGNAR o servidor abaixo relacionado para atuar na fiscalização do Contrato nº 14/2017, firmado com a empresa 

BrAGAGnolo ConstrUçÃo Civil ltdA ePP, CnPJ nº 17.302.533/0001-20.
- Fiscalização Administrativa: roberto leal schneider siAPe nº 2176951, Assistente em Administração.
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 057, DE 29 DE MARÇO DE 2018

i - desiGnAr os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a equipe de Planeja-
mento do objeto licitatório de serviços de manutenção de PPCi e Aquisição de extintores, do instituto Federal Farroupilha 
– Campus santo Ângelo:

- AdriAnA ClAriCe HenninG
- roBerto leAl sCHneider
- ritA vAnderlÉiA mArtel
ii – A equipe tem por atribuições a elaboração dos estudos Preliminares e mapa de riscos conforme in 05/2017.
iii -  esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 058, DE 29 DE MARÇO DE 2018

i - desiGnAr os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a equipe de Planeja-
mento do objeto licitatório de serviços de manutenção de Cortinas e Persianas, do instituto Federal Farroupilha – Campus 
santo Ângelo:

- AdriAnA ClAriCe HenninG
- roBerto leAl sCHneider
- ritA vAnderlÉiA mArtel
ii – A equipe tem por atribuições a elaboração dos estudos Preliminares e mapa de riscos conforme in 05/2017.
iii -  esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

rosAne rodriGUes PAGno
diretora Geral Pro tempore

iF Farroupilha Campus santo Ângelo
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 ► Férias - Alteração; interrupção; inclusão

28/03/2018 Sistema Integrado de Gestão de Pessoas

https://sig.iffarroupilha.edu.br/sigrh/dap/ferias/form_mapa_ferias.jsf 1/2

 
 Administração de Pessoal

I � F �� ���� � 
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E�� ��� �� 28/03/2018 09:37

M� �  F � �

Período: 01/03/2018 a 31/03/2018

Unidade do Exercício: AUDITORIA SAN (11.01.08.02.01)
M�� �/2018

Servidor Admissão 
Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

CRISTIANE DE LIMA GEIST 06/07/2010 
04/02/1983 X X X X X X X X X X X X X X X

Total de servidores no dia: 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Choque de férias (%): 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total de servidores lotados na unidade: 1

Unidade do Exercício: DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO SAN (11.01.08.02.03)
Chefe da Unidade: RITA VANDERLEIA MARTEL

M�� �/2018

Servidor Admissão 
Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

RITA VANDERLEIA MARTEL 26/01/2010 
22/05/1976 X X X X X X X X X X

DIEGO BERWALD 19/05/2014 
21/12/1990 X X X X X X X X X X

Total de servidores no dia: 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Choque de férias (%): 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total de servidores lotados na unidade: 4

Unidade do Exercício: COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL SAN (11.01.08.02.05.03)
Chefe da Unidade: DANIELA CAMARGO

M�� �/2018

Servidor Admissão 
Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

EDINARA MORAES MORAIS 12/02/2015 
01/05/1990 X X X X X X X X X X X

BRUNA SASSO ANTUNES 20/07/2015 
29/06/1984 X X

Total de servidores no dia: 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Choque de férias (%): 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total de servidores lotados na unidade: 8

Unidade do Exercício: COORDENAÇÃO GERAL DE ENSINO SAN (11.01.08.02.05.05)
Chefe da Unidade: ANDRESSA PERIPOLLI RODRIGUES

M�� �/2018

Servidor Admissão 
Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

LUCIMARA SONAGLIO ROCHA 18/12/2015 
18/03/1985 X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

Total de servidores no dia: 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Choque de férias (%): 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total de servidores lotados na unidade: 49

Unidade do Exercício: COORDENAÇÃO DE TEC. DA INFORMAÇÃO SAN (11.01.08.02.06.02)
Chefe da Unidade: RODRIGO THOMAS

M�� �/2018

Servidor Admissão 
Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

LUCAS CAMPELLO DA PIEVA 26/01/2010 
03/12/1980 X X X X X X X X X

Total de servidores no dia: 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Choque de férias (%): 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total de servidores lotados na unidade: 3

Unidade do Exercício: UNIDADE DE GESTÃO DE DOCUMENTOS SAN (11.01.08.02.06.03)
M�� �/2018

Servidor Admissão 
Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

DANIELA DANUZA CAVINATTO 30/11/2015 
28/07/1993 X X

Total de servidores no dia: 1 1

Choque de férias (%): 0 0

Total de servidores lotados na unidade: 1

Unidade do Exercício: UNIDADE DE GESTÃO DE DOCUMENTOS SAN (11.01.08.02.06.03)
M�� �/2018

Servidor Admissão 
Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

DANIELA DANUZA CAVINATTO 30/11/2015 
28/07/1993 X X

Total de servidores no dia: 1 1

Choque de férias (%): 0 0

Total de servidores lotados na unidade: 49

Unidade do Exercício: COORDENAÇÃO DE TEC. DA INFORMAÇÃO SAN (11.01.08.02.06.02)
Chefe da Unidade: RODRIGO THOMAS
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28/03/2018 Sistema Integrado de Gestão de Pessoas

https://sig.iffarroupilha.edu.br/sigrh/dap/ferias/form_mapa_ferias.jsf 2/2

M�� �/2018

Servidor Admissão 
Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

LUCAS CAMPELLO DA PIEVA 26/01/2010 
03/12/1980 X X X X X X X X X

Total de servidores no dia: 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Choque de férias (%): 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total de servidores lotados na unidade: 3

Unidade do Exercício: UNIDADE DE GESTÃO DE DOCUMENTOS SAN (11.01.08.02.06.03)
M�� �/2018

Servidor Admissão 
Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

DANIELA DANUZA CAVINATTO 30/11/2015 
28/07/1993 X X

Total de servidores no dia: 1 1

Choque de férias (%): 0 0

Total de servidores lotados na unidade: 1

SIGGP | Diretoria de Tecnologia da Informação - (55) 3218 9800 | Copyright © 2007-2018 - UFRN - SRVJBoss01.inst1

 ► Substituições remuneradas

(fundamento legal: art. 38, parágrafo 1°, lei 8.112/90 e decisão tcu 483/2002)

ProCesso nº.:23719.000122/2018-42 
NOME DO SERVIDOR: Cristiane da Silva Stamberg 
CARGO: Docente 
MATRÍCULA: 1758730 
reGime JUrÍdiCo ÚniCo dA lei 8.112/90 
ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: Campus Santo Ângelo 
ATO DE DESIGNAÇÃO: Portaria nº 715/2017 
PUBLICAÇÃO DA DESIGNAÇÃO: 06/2017 
CARGO A SER SUBSTITUÍDO: Coordenação Geral de Ensino 
NOME DO OCUPANTE TITULAR: Andressa Peripolli Rodrigues 
MOTIVO DO AFASTAMENTO: Licença Gestante 
PERÍODO DO AFASTAMENTO: 01/03/2018 a 30/03/2018 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 38, § 1º, da Lei 8.112/90, Decisão TCU nº 483/2002.

ProCesso nº.:23719.000381/2017-92 
NOME DO SERVIDOR: Roberto Leal Schneider 
CARGO: TAE - Assistente em Administração 
MATRÍCULA: 2176951 
reGime JUrÍdiCo ÚniCo dA lei 8.112/90 
ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: Campus Santo Ângelo 
ATO DE DESIGNAÇÃO: Portaria nº 151/2018 
PUBLICAÇÃO DA DESIGNAÇÃO: 02/2018 
CARGO A SER SUBSTITUÍDO: Direção de Administração 
NOME DO OCUPANTE TITULAR: Rita Vanderleia Martel 
MOTIVO DO AFASTAMENTO: Férias do Titular 
PERÍODO DO AFASTAMENTO: 12/03/2018 a 21/03/2018 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 38, § 1º, da Lei 8.112/90, Decisão TCU nº 483/2002.
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 ► Licenças tratamento de saúde

(fundamento legal: art. 202, 203 e 204 da lei nº 8.112/90.)

liCençAs trAtAmento de sAÚde
(Fundamento legal: Art. 202 a 206, da lei nº 8.112/90)

Servidor SIAPE Cargo
Período da 

Licença
Nº de dias Processo nº

LETICIA DOMANSKI 1792606 DOCENTE 15/03/2018 A 
16/03/2018 02 23719.000363/2017-19

SONIA REGINA SCHELESKI 1827715 DOCENTE 05/03/2018 A 
19/03/2018 15 23719.000185/2016-37

TALITHA COMARU 1827715 DOCENTE 04/03/2018 A 
11/03/2018 08 23719.000104/2018-61

JOHN SOLDERA 1198909 DOCENTE 19/03/2018 A 
23/03/2018 05 23719.000124/2018-31

ROCHIANE DOS ANJOS 2391618 TRADUTOR E INTERPRETE DE 
LIBRAS

23/03/2018 A 
29/03/2018 07 23719.000125/2018-86

Acompanhamento de Pessoa da Família

(Fundamento Legal: art. 83, da Lei nº 8.112/90.)

liCençAs AComPAnHAmento de PessoA dA FAmÍliA
(Fundamento legal: Art. 83, da lei nº 8.112/90)

Servidor SIAPE Cargo
Período da 

Licença

Nº de 

dias
Processo nº

AMARÍLIO IOP DE MELLO 2268252 DOCENTE NÃO ESPECIFICADO 
NO ATESTADO 23719.000103/2018-16

MEDIANEIRA DA GRAÇA GELATI 
WEYH

2172194 TÉCNICA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS

12/03/2018 A 
14/03/2018/ 03 DIAS 23719.000045/2017-40

MEDIANEIRA DA GRAÇA GELATI 
WEYH

2172194 TÉCNICA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS

15/03/2018 A 
16/03/2018/ 02 
DIAS

02 DIAS 23719.000045/2017-40

MEDIANEIRA DA GRAÇA GELATI 
WEYH

2172194 TÉCNICA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS

19/03/2018 A 
21/03/2018/ 03 DIAS 23719.000045/2017-40

MEDIANEIRA DA GRAÇA GELATI 
WEYH

2172194 TÉCNICA EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS

26/03/2018 A 
28/03/2018/ 03 DIAS 23719.000045/2017-40
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 ► Diárias de alimentação e pousada

(fundamento legal: decreto nº 343, de 19/11/91.)

Afastamentos a Serviço
Número: 2/2018 Orgão solicitante: Campus Santo Ângelo
Data de geração: 09/04/2018 Campus Santo Ângelo
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000156/18 Nome do Proposto: LUCAS CAMPELLO DA PIEVA CPF do Proposto: ***.817.000-**
Cargo ou Função: TECNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: CONVOCAÇÃO PARA TREINAMENTO SISTEMA SIG, MÓDULOS DE CONTRATOS
Santo Ângelo (27/02/2018) Júlio de Castilhos (27/02/2018)
Júlio de Castilhos (27/02/2018) Santo Ângelo (27/02/2018)
Valor das Diárias: 0.00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000289/18 Nome do Proposto: ANGELA PAWLOWSKI CPF do Proposto: ***.183.240-**
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: REUNIÃO CAPEP - REITORIA
Santo Ângelo (09/03/2018) Santa Maria (09/03/2018)
Santa Maria (09/03/2018) Santo Ângelo (09/03/2018)
Valor das Diárias: 67.68
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000290/18                            Nome do Proposto: ADILSON RIBEIRO PAZ STAMBERG CPF do Proposto: ***.335.160-**
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: REUNIÃO CAPEP - REITORIA
Santo Ângelo (09/03/2018) Santa Maria (09/03/2018)
Santa Maria (09/03/2018) Santo Ângelo (09/03/2018)
Valor das Diárias: 84.93
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000291/18                     Nome do Proposto: KARLISE SOARES NASCIMENTO CPF do Proposto: ***.744.610-**
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: REUNIÃO CPA - CONVOCAÇÃO REITORIA
Santo Ângelo (09/03/2018) Santa Maria (09/03/2018)
Santa Maria (09/03/2018) Santo Ângelo (09/03/2018)
Valor das Diárias: 0.00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000293/18 Nome do Proposto: RODRIGO THOMAS  CPF do Proposto: ***.297.370-**
Cargo ou Função: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: REUNIÃO COMITÊ DE TI - CONVOCAÇÃO REITORIA
Santo Ângelo (13/03/2018) Santa Maria (13/03/2018)
Santa Maria (13/03/2018) Santo Ângelo (13/03/2018)
Valor das Diárias: 67.68
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000375/18 Nome do Proposto: LICIARA DAIANE ZWAN CPF do Proposto: ***.812.130-**
Cargo ou Função: TRADUTOR INTERPRETE DE LINGUAGEM SINAIS Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário
Descrição Motivo: PARTICIPAR VI SEMINÁRIO DE ASSESSORES PEDAGÓGICOS E GESTORES DE ENSINO DO IFFAR
Santo Ângelo (21/03/2018) Santa Maria (22/03/2018)
Santa Maria (22/03/2018) Santo Ângelo (22/03/2018)
Valor das Diárias: 223.86
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PCDP 000376/18 Nome do Proposto: DANIELA CAMARGO  CPF do Proposto: ***.173.040-**
Cargo ou Função: ASSISTENTE SOCIAL  Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário
Descrição Motivo: PARTICIPAR VI SEMINÁRIO DE ASSESSORES PEDAGÓGICOS E GESTORES DE ENSINO DO IFFAR
Santo Ângelo (21/03/2018) Santa Maria (22/03/2018)
Santa Maria (22/03/2018) Santo Ângelo (22/03/2018)
Valor das Diárias: 223.86
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000377/18                          Nome do Proposto: CRISTIANE DA SILVA STAMBERG CPF do Proposto: ***.297.910-**
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário
Descrição Motivo: PARTICIPAR VI SEMINÁRIO DE ASSESSORES PEDAGÓGICOS E GESTORES DE ENSINO DO IFFAR
Santo Ângelo (21/03/2018) Santa Maria (22/03/2018)
Santa Maria (22/03/2018) Santo Ângelo (22/03/2018)
Valor das Diárias: 223.86
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000378/18 Nome do Proposto: ANDREA LUCIANA FIDELES CPF do Proposto: ***.145.480-**
Cargo ou Função: TECNICO EM SECRETARIADO Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário
Descrição Motivo: PARTICIPAR VI SEMINÁRIO DE ASSESSORES PEDAGÓGICOS E GESTORES DE ENSINO DO IFFAR
Santo Ângelo (21/03/2018) Santa Maria (22/03/2018)
Santa Maria (22/03/2018) Santo Ângelo (22/03/2018)
Valor das Diárias: 223.86
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000398/18              Nome do Proposto: CARMEN LOURDES DIDONET SMANIOTTO CPF do Proposto: ***.714.980-**
Cargo ou Função: PEDAGOGO-AREA Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário
Descrição Motivo: SEMINÁRIO PARA FORMAÇÃO DA ASSESSORIA PEDAGÓGICA EM SANTA MARIA - REITORIA
Santo Ângelo (21/03/2018) Santa Maria (22/03/2018)
Santa Maria (22/03/2018) Santo Ângelo (22/03/2018)
Valor das Diárias: 223.86
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000400/18 Nome do Proposto: ANDREA PEREIRA  CPF do Proposto: ***.855.340-**
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário
Descrição Motivo: PARTICIPAÇÃO DE FORMAÇÃO DE ASSESSORES PEDAGÓGICOS E GESTORES DE ENSINO DO IF FARROUPI-
LHA.
Santo Ângelo (21/03/2018) Santa Maria (22/03/2018)
Santa Maria (22/03/2018) Santo Ângelo (22/03/2018)
Valor das Diárias: 223.86
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000402/18                     Nome do Proposto: JULIANI NATALIA DOS SANTOS  CPF do Proposto: ***.959.450-**
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: PARTICIPAR DA AVALIAÇÃO IN LOCO DO CURSO DE SISTEMAS PARA INTERNET
Santo Augusto (05/04/2018) Santo Ângelo (05/04/2018)
Santo Ângelo (05/04/2018) Santo Augusto (05/04/2018)
Valor das Diárias: 67.68
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000453/18 Nome do Proposto: DIEGO BERWALD  CPF do Proposto: ***.462.830-**
Cargo ou Função: TECNICO EM CONTABILIDADE Motivo da Viagem: Nacional - Treinamento
Descrição Motivo: CURSO ESAF MINISTRADO NO CAMPUS DE JULIO DE CASTILHOS
Santo Ângelo (21/03/2018) Júlio de Castilhos (22/03/2018)
Júlio de Castilhos (22/03/2018) Santo Ângelo (22/03/2018)
Valor das Diárias: 223.86
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PCDP 000454/18 Nome do Proposto: JESSICA MARIA ROSA LUCION CPF do Proposto: ***.666.190-**
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário
Descrição Motivo: SEMINÁRIO DE ACOLHIMENTO DE NOVOS SERVIDORES - REITORIA
Santo Ângelo (28/03/2018) Santa Maria (29/03/2018)
Santa Maria (29/03/2018) Santo Ângelo (29/03/2018)
Valor das Diárias: 223.86
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000477/18                Nome do Proposto: MARIELI TEREZINHA KRAMPE MACHADO CPF do Proposto: ***.417.800-**
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário
Descrição Motivo: SEMINÁRIO DE ACOLHIDA
Santo Ângelo (28/03/2018) Santa Maria (29/03/2018)
Santa Maria (29/03/2018) Santo Ângelo (29/03/2018)
Valor das Diárias: 223.86
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000478/18 Nome do Proposto: RODRIGO THOMAS  CPF do Proposto: ***.297.370-**
Cargo ou Função: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: REUNIÃO CONSUP
Santo Ângelo (27/03/2018) Santa Maria (27/03/2018)
Santa Maria (27/03/2018) Santo Ângelo (27/03/2018)
Valor das Diárias: 67.68
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000480/18                 Nome do Proposto: ANDREW ROBERTO LOPES FERREIRA CPF do Proposto: ***.073.230-**
Cargo ou Função: TECNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: TREINAMENTO SIG - MÓDULO ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL
Santo Ângelo (27/03/2018) Júlio de Castilhos (27/03/2018)
Júlio de Castilhos (27/03/2018) Santo Ângelo (27/03/2018)
Valor das Diárias: 67.68
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000483/18 Nome do Proposto: DIEGO PRETTO  CPF do Proposto: ***.956.560-**
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: SEMINÁRIO DE ACOLHIDA
Santo Ângelo (28/03/2018) Santa Maria (29/03/2018)
Santa Maria (29/03/2018) Santo Ângelo (29/03/2018)
Valor das Diárias: 223.86
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000564/18 Nome do Proposto: JESSICA DOS REIS LOHMANN CPF do Proposto: ***.833.040-**
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário
Descrição Motivo: 10º SEMINÁRIO DE ACOLHIDA PARA SERVIDORES
Santo Ângelo (28/03/2018) Santa Maria (29/03/2018)
Santa Maria (29/03/2018) Santo Ângelo (29/03/2018)
Valor das Diárias: 223.86
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000569/18 Nome do Proposto: SAMUEL MULLER FORRATI CPF do Proposto: ***.428.270-**
Cargo ou Função: ASSISTENTE DE LABORATORIO Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário
Descrição Motivo: SEMINÁRIO DE ACOLHIDA DE NOVOS SERVIDORES
Santo Ângelo (28/03/2018) Santa Maria (29/03/2018)
Santa Maria (29/03/2018) Santo Ângelo (29/03/2018)
Valor das Diárias: 223.86
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000573/18 Nome do Proposto: ROSANE RODRIGUES PAGNO CPF do Proposto: ***.285.310-**
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Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: PARTICIPAÇÃO REUNIÃO CODIR DIA 26 E CONSUP DIA 27.03
Santo Ângelo (25/03/2018) Santa Maria (27/03/2018)
Santa Maria (27/03/2018) Santo Ângelo (27/03/2018)
Valor das Diárias: 487.11
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000574/18         Nome do Proposto: ZIPORA MORGANA QUINTEIRO DOS SANTOS CPF do Proposto: ***.737.349-**
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: REUNIÃO CONSUP
Santo Ângelo (27/03/2018) Santa Maria (27/03/2018)
Santa Maria (27/03/2018) Santo Ângelo (27/03/2018)
Valor das Diárias: 67.68
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000575/18                            Nome do Proposto: KARLISE SOARES NASCIMENTO CPF do Proposto: ***.744.610-**
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: REUNIÃO CPA
Santo Ângelo (23/03/2018) Santa Maria (23/03/2018)
Santa Maria (23/03/2018) Santo Ângelo (23/03/2018)
Valor das Diárias: 0.00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000598/18                            Nome do Proposto: GABRIELA DE CAMPOS SEVERO CPF do Proposto: ***.018.400-**
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário
Descrição Motivo: SEMINÁRIO DE ACOLHIMENTO DE NOVOS SERVIDORES - REITORIA
Santo Ângelo (28/03/2018) Santa Maria (29/03/2018)
Santa Maria (29/03/2018) Santo Ângelo (29/03/2018)
Valor das Diárias: 223.86
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000613/18 Nome do Proposto: ELIAS ADAMS   CPF do Proposto: ***.429.550-**
Cargo ou Função: ASSISTENTE DE ALUNO Motivo da Viagem: Nacional - Treinamento
Descrição Motivo: TREINAMENTO SIG - MÓDULO ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL E BOLSAS
Santo Ângelo (27/03/2018) Júlio de Castilhos (27/03/2018)
Júlio de Castilhos (27/03/2018) Santo Ângelo (27/03/2018)
Valor das Diárias: 67.68
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000614/18 Nome do Proposto: DANIELA CAMARGO  CPF do Proposto: ***.173.040-**
Cargo ou Função: ASSISTENTE SOCIAL  Motivo da Viagem: Nacional - Treinamento
Descrição Motivo: TREINAMENTO SIG - MÓDULO ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL E BOLSAS
Santo Ângelo (27/03/2018) Júlio de Castilhos (27/03/2018)
Júlio de Castilhos (27/03/2018) Santo Ângelo (27/03/2018)
Valor das Diárias: 67.68
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000615/18 Nome do Proposto: MAIARA KREBS SEGATTO CPF do Proposto: ***.453.020-**
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário
Descrição Motivo: SEMINÁRIO DE ACOLHIMENTO - REITORIA
Santo Ângelo (28/03/2018) Santa Maria (29/03/2018)
Santa Maria (29/03/2018) Santo Ângelo (29/03/2018)
Valor das Diárias: 223.86
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000623/18                         Nome do Proposto: LARA TACIANA BIGUELINI WAGNER CPF do Proposto: ***.715.830-**
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
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Descrição Motivo: REUNIÃO CONSUP
Santo Ângelo (27/03/2018) Santa Maria (27/03/2018)
Santa Maria (27/03/2018) Santo Ângelo (27/03/2018)
Valor das Diárias: 67.68
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000624/18                Nome do Proposto: MARIELI TEREZINHA KRAMPE MACHADO CPF do Proposto: ***.417.800-**
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: REUNIÃO CONSUP
Santo Ângelo (27/03/2018) Santa Maria (27/03/2018)
Santa Maria (27/03/2018) Santo Ângelo (27/03/2018)
Valor das Diárias: 67.68
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000625/18               Nome do Proposto: RITA FERNANDA MONTEIRO FERNANDES CPF do Proposto: ***.199.800-**
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário
Descrição Motivo: SEMINÁRIO DE ACOLHIDA
Santo Ângelo (28/03/2018) Santa Maria (29/03/2018)
Santa Maria (29/03/2018) Santo Ângelo (29/03/2018)
Valor das Diárias: 223.86
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000628/18 Nome do Proposto: ADRIANA CLARICE HENNING CPF do Proposto: ***.519.700-**
Cargo ou Função: AUX EM ADMINISTRACAO Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
Descrição Motivo: REUNIÃO COORDENADORES LICITAÇÕES E CONTRATOS
Santo Ângelo (04/04/2018) Santa Maria (05/04/2018)
Santa Maria (05/04/2018) Santo Ângelo (05/04/2018)
Valor das Diárias: 223.86
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PCDP 000649/18 Nome do Proposto: LETICIA DOMANSKI  CPF do Proposto: ***.129.000-**
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço
Descrição Motivo: Reunião da Comissão Permanente de Pessoal Docente juntamente com o CODIR no dia 03 de Abril de 
2018, às 14:00 horas no auditório da reitoria, conforme memorando 037/2018 Gabinete da Reitora. Pauta: Minuta da Regula-
mentação da Atividade Docente(RAD).
Santo Ângelo (03/04/2018) Santa Maria (03/04/2018)
Santa Maria (03/04/2018) Santo Ângelo (03/04/2018)
Valor das Diárias: 67.68
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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